
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.284, DE 2 DE MARÇO DE 2006

Dispõe sobre a gestão de florestas
públicas para a produção sustentável;
institui, na estrutura do Ministério do
Meio Ambiente, o Serviço Florestal
Brasileiro - SFB; cria o Fundo Nacional
de Desenvolvimento Florestal - FNDF;
altera as Leis ns. 10.683, de 28 de maio
de 2003, 5.868, de 12 de dezembro de
1972, 9.605, de 12 de fevereiro de 1998,
4.771, de 15 de setembro de 1965, 6.938,
de 31 de agosto de 1981, e 6.015, de 31
de dezembro de 1973; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
.............................................................................................................................................

TÍTULO II
DA GESTÃO DE FLORESTAS PÚBLICAS PARA PRODUÇÃO SUSTENTÁVEL

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS CONCESSÕES FLORESTAIS

.............................................................................................................................................

SEÇÃO X
DOS PREÇOS FLORESTAIS

.............................................................................................................................................

Art. 39. Os recursos financeiros oriundos dos preços da concessão florestal
de unidades localizadas em áreas de domínio da União serão distribuídos da seguinte
forma:

 I - o valor referido no § 3º do art. 36 desta Lei será destinado:
a) 70% (setenta por cento) ao órgão gestor para a execução de suas

atividades;
b) 30% (trinta por cento) ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, para utilização restrita em atividades de
controle e fiscalização ambiental de atividades florestais, de unidades de conservação e
do desmatamento;

 II - o preço pago, excluído o valor mencionado no inciso I do caput deste
artigo, terá a seguinte destinação:

a) Estados: 30% (trinta por cento), destinados proporcionalmente à
distribuição da floresta pública outorgada em suas respectivas jurisdições, para o apoio
e promoção da utilização sustentável dos recursos florestais, sempre que o ente
beneficiário cumprir com a finalidade deste aporte;
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b) Municípios: 30% (trinta por cento), destinados proporcionalmente à
distribuição da floresta pública outorgada em suas respectivas jurisdições, para o apoio
e promoção da utilização sustentável dos recursos florestais, sempre que o ente
beneficiário cumprir com a finalidade deste aporte;

c) Fundo Nacional de Desenvolvimento Florestal - FNDF: 40% (quarenta
por cento).

§ 1º Quando os recursos financeiros forem oriundos dos preços da
concessão florestal de unidades localizadas em florestas nacionais criadas pela União
nos termos do art. 17 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, serão distribuídos da
seguinte forma:

 I - o valor referido no § 3º do art. 36 desta Lei será destinado ao órgão
gestor para a execução de suas atividades;

 II - o preço pago, excluído o valor mencionado no inciso I do caput deste
artigo, terá a seguinte destinação:

a) Instituto Chico Mendes: 40% (quarenta por cento), para utilização restrita
na gestão das unidades de conservação de uso sustentável;

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 11.516, de 28/08/2007.
b) Estados: 20% (vinte por cento), destinados proporcionalmente à

distribuição da floresta pública outorgada em suas respectivas jurisdições, para o apoio
e promoção da utilização sustentável dos recursos florestais, sempre que o ente
beneficiário cumprir com a finalidade deste aporte;

c) Municípios: 20% (vinte por cento), destinados proporcionalmente à
distribuição da floresta pública outorgada em suas respectivas jurisdições, para o apoio
e promoção da utilização sustentável dos recursos florestais, sempre que o ente
beneficiário cumprir com a finalidade deste aporte;

d) FNDF: 20% (vinte por cento).
§ 2º (VETADO)
§ 3º O repasse dos recursos a Estados e Municípios previsto neste artigo

será condicionado à instituição de conselho de meio ambiente pelo respectivo ente
federativo, com participação social, e à aprovação, por este conselho:

 I - do cumprimento das metas relativas à aplicação desses recursos
referentes ao ano anterior;

 II - da programação da aplicação dos recursos do ano em curso.

Art. 40. Os recursos financeiros oriundos dos preços de cada concessão
florestal da União serão depositados e movimentados exclusivamente por intermédio
dos mecanismos da conta única do Tesouro Nacional, na forma do regulamento.

§ 1º O Tesouro Nacional, trimestralmente, repassará aos Estados e
Municípios os recursos recebidos de acordo com o previsto nas alíneas a e b do inciso II
do caput e nas alíneas b e c do inciso II do § 1º, ambos do art. 39 desta Lei.

§ 2º O Órgão Central de Contabilidade da União editará as normas gerais
relativas à consolidação das contas públicas aplicáveis aos recursos financeiros oriundos
da concessão florestal e à sua distribuição.
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